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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
CÓPIA  A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE
INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA ,  A
N E C E S S I D A D E  D E  P R O M O V E R  A
M A N U T E N Ç Ã O ,  C O M  S E R V I Ç O S  D E
PATROLAMENTO,  CASCALHAMENTO  E
REFORMA DE PONTES DA BR-174/MT-170, NO
TRECHO ENTRE CASTANHEIRA E O KM 100
APÓS  O  MUNICÍPIO  DE  COLNIZA,  CUJO  O
ESTADO  PASSOU  A  SER  RESPONSÁVEL  A
PARTIR DE DEZEMBRO DE 2021.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e indico a necessidade de promover a manutenção, com patrolamento, cascalhamento e reforma
das pontes da BR-174/MT-170, no trecho entre Castanheira e o KM 100 após o município de Colniza, cujo o
Estado passou a ser responsável legal à partir de dezembro de 2021.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é fruto de populares da região, em especial os membros da Associação Avante
Guariba,  que buscaram meu gabinete para regularizar a situação da malha viária supracitada.

O referido trecho é bastante utilizada na escoação da pecuária. No entanto, devido às intensas chuvas na
região, a estrada foi tomada por inúmeros atoleiros e buracos, pela ausência de pavimentação dificultando o
escoamento da produção, atrasando mercadorias, e prejudicando os negócios, entre outros diversos
problemas.

Além do mais, não se pode esquecer que as vias, nas condições atuais em que se encontram, não oferecem
nenhuma segurança para aqueles que a transitam, gerando risco de eventuais acidentes que podem ser
evitados com a sua pavimentação asfáltica ou a devida manutenção.
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Isto posto, tendo em vista a precariedade em que se encontram as vias terrestres que compreendem a
BR-174/MT-170, bem como em atenção à segurança dos produtores rurais e das famílias da região,
apresento a presente Indicação, contando com apoio dos demais Pares para sua aprovação e atendimento
por parte do Governo do Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Maio de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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